
 

 

 

 
ESTADO DO PARÁ 

PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

GABINETE DO VEREADOR JOSIVALDO ANTÔNIO DA SILVA 

 

 

AV. SÔNIA CORTÊS - QUADRA 33 – LOTE ESPECIAL – BAIRRO BEIRA RIO II - CEP 68.515-000 - PARAUAPEBAS/PA 

E-mail: ver.josivaldodafarmacia@parauapebas.pa.leg.br 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 29/2023 

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO 

HONORÁRIO O ILMO. SR. GILSON SANTANA 

CABRAL, PELOS RELEVANTES SERVIÇOS 

PRESTADOS NO MUNICÍPIO DE 

PARAUAPEBAS. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, Estado do Pará, no uso de suas 

atribuições legais, conferidas nos termos do Art. 13, Inciso XVII da Lei Orgânica Municipal, bem 

como o art. 227, § 1°, alínea "c" do Regimento Interno, faz saber que o Plenário aprovou e fica 

promulgado o presente Decreto Legislativo:  

Art. 1° Concede título de Cidadão Honorário ao Ilmo. Sr. Gilson Santana Cabral, em 

reconhecimento aos importantes serviços prestados a este Município.  

Parágrafo Único: A outorga do título ora concedido se fará em data a ser definida, sendo certo 

que será em sessão solene realizada por esta Câmara.  

Art. 2° As despesas decorrentes da aplicação desde Decreto Legislativo correrão por conta de 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  

Art. 3° Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data da sua publicação.  

Parauapebas, 26 junho de 2023. 

 

___________________________________ 

Rafael Ribeiro 

Presidente da Mesa Diretora 
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JUSTIFICATIVA 

 

Gilson Santana Cabral, 39 anos, nasceu em Altamira do Pará, vindo a Parauapebas em 01 

de julho de 2004 em busca de firmar moradia. 

Gilson é comerciante desde 2004 no ramo de farmácia, sempre admirado por seu esforço 

e dedicação em todos os aspectos de sua vida, abrindo sua primeira farmácia em 2008 no bairro 

Bela Vista e posteriormente ampliando seu negócio para atualmente 3 outros pontos sendo eles 

no bairro Novo Horizonte em 2012, bairro União em 2017 e no bairro Rio Verde em 2018.   

Casou-se em 2019 com Jordânia e tem 4 filhos, duas meninas e dois meninos. 

No ano de 2022 ganhou o Prêmio Líder merecido pela categoria de melhor farmácia de Pa-

rauapebas, pelo seu empenho na prestação de serviço e qualidade de atendimento prestados por 

sua rede de farmácias. 

São com esses vários argumentos, por tantos trabalhos relevantes para a cidade de Pa-

rauapebas, que apresento esta proposição, para que seja concedido o título de Cidadão Honorá-

rio ao Ilmo. Sr. Gilson Santana Cabral. 

 

 

 

 

Parauapebas, 26 de junho de 2023. 

 

_________________________________ 
Josivaldo Antônio da Silva 

Vereador – PP 
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